
































































Água Sanitária - conforme edital e anexos 226700 Unidade 500

Álcool gel 5 litros - conforme edital e anexos 429225 Unidade 40

Álcool líquido 1 litro - conforme edital e anexos 277541 Unidade 350

Desinfetante 1 litro - conforme edital e anexos 396196 Unidade 1000

Desodorizador 360 ml - conforme edital e anexos 283789 Unidade 200

Detergente 5 litros - conforme edital e anexos 603517 Unidade 100

Garrafa térmica 1,80 litro - conforme edital e anexos 311751 Unidade 30

Limpador multiuso 500 ml - conforme edital e anexos 405276 Unidade 200

Lixeira telada - conforme edital e anexos 271078 Unidade 50

Lixeira inox com pedal - conforme edital e anexos 414415 Unidade 60

Pano de chão - conforme edital e anexos 357462 Unidade 100

Pano de microfibra - conforme edital e anexos 615214 Unidade 200

Pano de prato - conforme edital e anexos 433338 Unidade 100

Papel higiênico - conforme edital e anexos 443004 Unidade 4000

Papel toalha - conforme edital e anexos 424890 Unidade 600

Pastilha sanitária - conforme edital e anexos 465064 Caixa 1000

Sabão em pó - conforme edital e anexos 226795 Unidade 150

Sabonete líquido 5 litros - conforme edital e anexos 384525 Unidade 80

Saco de lixo 120 (cento e vinte) litros - conforme 
edital e anexos

349557 Pacote 20

Saco de lixo 30 (trinta) litros - conforme edital e 
anexos

352422 Pacote 100

Sabão em barra - conforme edital e anexos 235287 Unidade 100

Palha de aço - conforme edital e anexos 304925 Unidade 50

Rodo pequeno - conforme edital e anexos 271233 Unidade 20

Guardanapo de papel - conforme edital e anexos 392703 Unidade 200

Jarra de vidro 1,5 litros - conforme edital e anexos 428284 Unidade 8

Jogo de xícaras - conforme edital e anexos 443808 Jogo 3

Filtro coador de pano - conforme edital e anexos. 419187 Unidade 36

Escova de limpar sanitário - conforme edital e anexos 331870 Unidade 24

Escova multiuso - conforme edital e anexos 341548 Unidade 24

Prendedor de roupas de plástico - conforme edital e 
anexos

626829 Dúzia 5

Jogo de copos - conforme edital e anexos 442704 Jogo 3

Açucareiro - conforme edital e anexos 328989 Unidade 2



Jogo de talheres - conforme edital e anexos 625999 Jogo 3

Bandeja aço inox - conforme edital e anexos 453730 Unidade 3

Leiteira canecão alumínio 5 litros - conforme edital e 
anexos

343650 Unidade 3

Bule de café, canecão alumínio 2,8 litros - conforme 
edital e anexos

303147 Unidade 3
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 
PROPOSTA DE PREÇO 

P.A.L. Nº. 331/2025 

EMPRESA:_________________________________________________________ 

DATA: ___________________ 

1. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais institucionais para eventos conforme as condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

2. Apresentamos PROPOSTA DE PREÇOS de acordo com as especificações, condições e prazos estabelecidos no Edital do 

Pregão Eletrônico nº **/202* - Coren/MS, dos quais nos comprometemos a cumprir integralmente: 

 

Item Descrição Catmat Uni. 
Qtd 

estimada 

máxima 

Preço 

unitário 

(r$) 

Preço total 

estimado 

(r$) por 

item 

1 
Água sanitária 5 litros - frasco contendo 5 litros ou equivalente, para limpeza 

geral, bactericida e germicida, embalagem com identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

226700 Unidade 500 

  

2 
Álcool gel 5 litros - álcool etílico 70% - desinfetante à base de álcool etílico 
a 70%, indicado para superfícies fixas, antissepsia da pele em procedimento 

de médio e baixo risco; validade de 24 meses; frasco de 5 litros. 
429225 Unidade 40 

  

3 

Álcool líquido 1 litros - álcool etílico hidratado a 46% graus inpm, 
embalagem contendo 1000 ml, constando dados de identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. O produto 
deverá ter registro no ministério da saúde, frasco de 1l. 

277541 Unidade 350 

  

4 
Desinfetante 1 litros - desinfetante, composição dodecilbenzeno, linear 

alquilbenzeno sulfonato de sódio, aplicação limpeza e remoção de gorduras 
396196 Unidade 1000 
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de louças, aroma neutro, biodegradável, hipoalergênico, características 
adicionais embalagem com bico dosador, apresentação embalagem de 1 

litros ou equivalente. 

5 
Desodorizador/aromatizante ambiental - aromatizante/odorizador aerossol. 

Capacidade mínima 360ml; elimina odores e perfuma coadjuvantes, 
estabilizantes, corante; fragrância de lavanda. 

283789 Unidade 200 

  

6 

Detergente louça galão 5l - detergente, composição dodecilbenzeno, linear 
alquilbenzeno sulfonato de sódio, aplicação limpeza e remoção de gorduras 

de louças, aroma neutro, biodegradável, hipoalergênico, características 
adicionais embalagem com bico dosador, apresentação embalagem de 5 

litros ou equivalente. 

603517 Unidade 100 

  

7 

Garrafa térmica 1,80 litros - garrafa térmica - garrafa térmica inox, de 
pressão, com capacidade para 1,8 litros a 2 litros, de boa qualidade. Sistema 

de servir com acionamento por pressão, alça retrátil e .  Etiqueta adesiva com 
especificações (café, ch de alta qualidade e resistente a água. 

311751 Unidade 30 

  

8 

Limpador multiuso - composição: linear alquil benzeno sulfonato de sódio; 
tensoativo não iônico; 

alcalinizante;  sequestrante;  olubilizante;  éter  glicólico;  álcool;  perfume  e 
água. Ideal para uso em: máquina de lavar; geladeira; micro-ondas; piso; pia 

de cozinha. Capacidade: 500ml; bico direcionador; formato; anatômico; 
bolinhas antiderrapantes. 

405276 Unidade 200 

  

9 

Lixeira - material: aço telado; cor preta; formato elegante para uso em 
escritório; material extremamente resistente; leve e maleável para uso diário; 

- capacidade mínima: 20 litros; totalmente seguro e sem bordas; material 
inquebrável; formato anatômico para acondicionamentos. 

271078 Unidade 50 

  

10 
Lixeira inox com pedal 15 litros - lixeira, material aço, capacidade mínima 

15 litros, tipo com tampa e pedal acoplados, características adicionais 
cilíndrica com cesto interno removível, aplicação coleta de lixo. 

414415 Unidade 60 
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11 
Pano de chão - em algodão cru alvejado tipo saco, para limpeza, dimensões 

aproximadas de 85x60cm fechado. Com 2000g/m² de gramatura. 
Embalagem com identificação do produto e marca do fabricante. 

357462 Unidade 100 

  

12 

Pano de microfibra - microfibra de alta qualidade para uma absorção 
eficiente de sujeira, poeira e manchas. Tamanho prático: dimensões ideais de 

30x30 cm para manuseio fácil e versatilidade em diversas superfícies. 
Material resistente que suporta lavagens frequentes, mantendo o desempenho 
consistente. Gramatura 300g/m²  embalagem com identificação do produto e 

marca do fabricante. 

615214 Unidade 200 

  

13 
Pano de prato - pano prato, material: algodão, comprimento:70 cm, 

largura:45 cm, gramatura 370 g/m², cor: diversas (estampado) 
433338 Unidade 100 

  

14 

Papel higiênico rolos - papel higiênico branco, fibra 100% de celulose 
virgem, folhas duplas picotadas, de alta qualidade e maciez, com dimensões 

10cmx30m, na cor extra branca, com a marca do fabricante, dimensões, 
indicação de não reciclado, cor e lote do produto. 

443004 Unidade 4.000 

  

15 

Papel toalha pc 1000 f - papel toalha, inter folhada, com indicação de não 
reciclado, fibras 100% virgem, alta absorção, macio e resistente a umidade, 

não deixam resíduos nas mãos ou rosto, com 2 dobras, dimensões 22,5x22, 5 
cm, na cor branco extra luxo. Embalagem com dados de identificação do 

produto e marca do fabricante. Pacote com 1.000 folhas. 

424890 Unidade 600 

  

16 
Pastilha sanitária cx/3uni - pastilha sanitária, aromas: lavanda, flesh c/cloro, 
pinho. Caixa com 3 pastilhas de peso 10g, podendo variar para menos em até 

1g cada pastilha. 
465064 Caixa 1.000 

  

17 

Sabão em pó 1kg - sabão/detergente em pó, com tensoativos, coadjuvante, 
cinergista, branqueador ópticos, enzimas, tampamentos, corantes, alevandor 
de espuma, carga, perfume e água, produto acondicionado em embalagem 

(caixa/pacote) de 1 kg ou equivalente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, 

validade e número de registro no ministério da saúde. 

226795 Pacote 150 

  



Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul 
Sistema Coren/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5. 905/73 

 

Sede: Avenida Monte Castelo, nº 269 – Monte Castelo – CEP 79.010-400 - Campo Grande/MS.  Fone: (67) 3323-3167  
Subseção Dourados/MS - Rua Hilda Bergo Duarte, nº 959, Vila Planalto. CEP: 79. 826-090. 

Subseção Três Lagoas/MS: Rua Munir Thomé, nº 2706, Jardim Primaveril, CEP: 79.611-070. 
Site: www.corenms.gov.br 

C
O

R
E

N
/M

S
 

F
ls

.:_
_

_
_
_

_
_

_
_

 

S
e
rv

id
o
r:_

_
_
_

_
_ 

18 

Sabonete líquido 5 litros ou equivalente - aspecto físico viscoso, com 
fragrância. Aplicação: para higienização e hidratação da pele. Frasco 

contendo 5 litros ou equivalente. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, número do lote, validade e número 

de registro no ministério da saúde. 

384525 Unidade 80 

  

19 

Saco de lixo 120l - para acondicionamento de resíduos domiciliares, classe i, 
em resina termoplástica virgem ou reciclada, largura de 90 cm, podendo 

variar +/- 1,0cm, altura mínima de 110 cm, micragem de 10,0. Capacidade 
mínima 20kg a embalagem deverá informar a marca do fabricante, 

dimensões do saco, quantidade e os dizeres "manter fora do alcance de 
crianças", "uso exclusivo para lixo" e "saco não adequado a conteúdos 

perfurantes".  O produto deverá atender normas abnt nba 9191. Pacote com 
100 unidades. 

349557 Pacote 20 

  

20 

Saco de lixo 30l - para acondicionamento de resíduos domiciliares, classe i, 
em resina termoplástica virgem ou reciclada, largura de 63 cm, podendo 
variar +/- 1,0cm, altura mínima de 80 cm, micragem de 4,0, capacidade 
nominal para 30 litros, podendo ser apresentado em qualquer cor, exceto 

branca. A embalagem deverá informar a marca do fabricante, dimensões do 
saco, quantidade e os dizeres "manter fora do alcance de crianças", "uso 
exclusivo para lixo" e "saco não adequado a conteúdos perfurantes". O 

produto deverá atender normas abnt nba 9191. Pacote com 100 unidades. 

352422 Pacote 100 

  

21 
Sabão em barra - sabão barra, composição básica: sal inorgânico, água, 

coadjuvante, emoliente e pig, tipo: neutro, características adicionais: sem 
perfume. Barra de 200g. 

235287 Unidade 100 

  

22 
Palha de aço - palha aço material: aço carbono , abrasividade: média , 

aplicação: limpeza em geral , características adicionais: nº 1 
304925 Unidade 50 

  

23 
Rodo pequeno - rodo material cabo: alumínio, material suporte: alumínio, 

comprimento suporte: 40 cm, cor: suporte e cabo natural, quantidade 
borrachas: 1 u 

271233 Unidade 20 

  



Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul 
Sistema Coren/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5. 905/73 

 

Sede: Avenida Monte Castelo, nº 269 – Monte Castelo – CEP 79.010-400 - Campo Grande/MS.  Fone: (67) 3323-3167  
Subseção Dourados/MS - Rua Hilda Bergo Duarte, nº 959, Vila Planalto. CEP: 79. 826-090. 

Subseção Três Lagoas/MS: Rua Munir Thomé, nº 2706, Jardim Primaveril, CEP: 79.611-070. 
Site: www.corenms.gov.br 

C
O

R
E

N
/M

S
 

F
ls

.:_
_

_
_
_

_
_

_
_

 

S
e
rv

id
o
r:_

_
_
_

_
_ 

24 
Guardanapo de papel, características mínimas: material: 100% celulose, 

quantidade por pacote: 50 folhas,  tipo: folha simples, cor: branco 
392703 Pacote 200 

  

25 
Jarra de mesa de vidro, com capacidade mínima 1,5l, ideal para sucos, água 

e bebidas em geral. 
428284 Unidade 8 

  

26 Jogo xícaras café brancas com pires 12 peças porcelana 80ml 443808 Jogo 3 
  

27 
Filtro coador café pano grande, características mínimas: diâmetro 12cm, 

altura 20cm, material da malha de algodão, tipo de malha fina, material da 
estrutura de aço. 

419187 Unidade 36 

  

28 Escova de limpar vaso sanitário privada banheiro  331870  
 

Unidade 24 
  

29 Escova multiuso para limpeza de plástico p/ tanque e uso geral 341548  
 

Unidade 24 
  

30 Prendedor de roupas de plástico (dúzia) 626829  
 

Pacote 5 dúzias 
  

31 
Jogo de copos de vidro transparente com doze unidades, características 

mínimas exigidas: capacidade de 300ml. 
442704 Jogo 3 

  

32 Açucareiro para no mínimo 1kg de açúcar 328989  
 

Unidade 2 
  

33 
Jogo de talheres, características mínimas: 06 facas, 06 garfos, 06 colheres, 

material de aço inoxidável, não descartável. 
625999 Jogo 3 

  

34 Bandeja aço inox retangular rasa 40x30 453730 Unidade 3 
  

35 Leiteira canecão alumínio 5 litros 343650 Unidade 3 
  

36 Bule de café, canecão alumínio 2,8 litros 303147 Unidade 3 
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VALIDADE DA PROPOSTA (mínimo 60 dias): _______________________ 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (por escrito): _______________________________________________________________ 
 

3. Declaramos que nos preços cotados e que vigorarão no contrato (ARP, Nota de empenho ou outro instrumento equivalente) incluem todos os custos diretos 

e indiretos necessários à entrega dos bens, tais gastos da empresa com o produto, frete, carregamento, descarregamento e demais atividades correlatas 

necessárias para a perfeita execução do objeto solicitado inclusive os referentes às despesas trabalhistas e previdenciárias, aos impostos, taxas, pedágios, 

emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos (independentemente da nomenclatura utilizada pelos governos), constituindo, a qualquer título, a 

única e completa remuneração pela adequada e perfeita prestação e entrega dos bens, de modo que nenhuma outra remuneração será devida, a qualquer 

título, descartada qualquer hipótese de responsabilidade solidária pelo pagamento de toda e qualquer despesa, direta ou indiretamente relacionada com a 

prestação entrega dos bens. 

4. Declaramos conhecer e concordar plenamente com as cláusulas e condições do Edital de Pregão Eletrônico **/202* e seus anexos, apresentamos nossa 

proposta de preços para fornecimento do objeto do certame conforme valores e especificações técnicas. 

5. Declaramos que entregaremos os materiais comprovadamente novos e sem uso, uma vez que não serão aceitos materiais ou produtos usados, reutilizados 

ou reformados. 

6. Caso sejamos a proposta vencedora e transcorridos todos os trâmites legais desta licitação, comprometemo-nos a assinar o Contrato (ARP, instrumento 

equivalente, retirar a nota de empenho, etc) no prazo determinado no documento de convocação e, para esse fim, fornecemos os seguintes dados: 

 

Razão Social:_______________________________________________________ 

CNPJ:_______________________ I.E. _________________ I.M. ______________ 

Endereço eletrônico (e-mail):___________________________________________ 

Tel/Fax:___________________________CEP:____________________________ 

Cidade: __________________________ UF: __________ Banco: ____________ 

Agência: _________________________C/C: _______________________________ 

 
Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato (instrumento equivalente): 
Nome:______________________________________________________________ 

Endereço:___________________________________________________________ 

___________________________________________________________________ 

CEP:_________________ Cidade:________________________ UF:____________ 

CPF:________________________   Cargo/Função:_________________________ 
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Carteira de identidade nº:_____________________   expedido por:_____________ 

Naturalidade:_________________________ Nacionalidade:___________________ 

 

__________________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO II DO EDITAL - MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS1 

CORENMS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

O Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul (Coren/MS), com sede na Avenida Monte 
Castelo n. 269, bairro Monte Castelo, na cidade de Campo Grande/MS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
nº 24.630.212/0001-10 neste ato representado pelo seu presidente interino Dr. ********************** seu 
Tesoureiro Sr. ***************** nomeado(a) pela  Decisão Coren/MS nº ** de ** de **** de 2023, 
publicada no DOU de ** de *** de 2023, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./2025, publicada no PNCP de 
...../...../2025, processo administrativo licitatório n.º 421/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 
de limpeza, copa, cozinha, higiene especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação 
nº ........../2025 (SRP), que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Ite

m 
Descrição 

Catm

at 
Uni. 

Qtd 

estim

ada 

máxi

ma 

Preço 

unitá

rio 

(r$) 

Preço 

total 

estim

ado 

(r$) 

por 

item 

1 

Água sanitária 5 litros - frasco contendo 5 litros ou 
equivalente, para limpeza geral, bactericida e 

germicida, embalagem com identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 

validade. 

22670
0 

Unid
ade 

500 

  

2 

Álcool gel 5 litros - álcool etílico 70% - desinfetante à 
base de álcool etílico a 70%, indicado para superfícies 
fixas, antissepsia da pele em procedimento de médio e 
baixo risco; validade de 24 meses; frasco de 5 litros. 

42922
5 

Unid
ade 

40 

  

3 
Álcool líquido 1 litros - álcool etílico hidratado a 46% 
graus inpm, embalagem contendo 1000 ml, constando 

dados de identificação do produto, marca do 

27754
1 

Unid
ade 

350 

  

 
1

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União1 

Atualização: maio/2023 
Ata de Registro de Preços – Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
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fabricante, data de fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no ministério da saúde, 

frasco de 1l. 

4 

Desinfetante 1 litros - desinfetante, composição 
dodecilbenzeno, linear alquilbenzeno sulfonato de 
sódio, aplicação limpeza e remoção de gorduras de 

louças, aroma neutro, biodegradável, hipoalergênico, 
características adicionais embalagem com bico 
dosador, apresentação embalagem de 1 litros ou 

equivalente. 

39619
6 

Unid
ade 

1000 

  

5 

Desodorizador/aromatizante ambiental - 
aromatizante/odorizador aerossol. Capacidade mínima 

360ml; elimina odores e perfuma coadjuvantes, 
estabilizantes, corante; fragrância de lavanda. 

28378
9 

Unid
ade 

200 

  

6 

Detergente louça galão 5l - detergente, composição 
dodecilbenzeno, linear alquilbenzeno sulfonato de 
sódio, aplicação limpeza e remoção de gorduras de 

louças, aroma neutro, biodegradável, hipoalergênico, 
características adicionais embalagem com bico 
dosador, apresentação embalagem de 5 litros ou 

equivalente. 

60351
7 

Unid
ade 

100 

  

7 

Garrafa térmica 1,80 litros - garrafa térmica - garrafa 
térmica inox, de pressão, com capacidade para 1,8 
litros a 2 litros, de boa qualidade. Sistema de servir 

com acionamento por pressão, alça retrátil e .  Etiqueta 
adesiva com especificações (café, ch de alta qualidade 

e resistente a água. 

31175
1 

Unid
ade 

30 

  

8 

Limpador multiuso - composição: linear alquil 
benzeno sulfonato de sódio; tensoativo não iônico; 

alcalinizante;  sequestrante;  olubilizante;  éter  glicólic
o;  álcool;  perfume  e água. Ideal para uso em: 

máquina de lavar; geladeira; micro-ondas; piso; pia de 
cozinha. Capacidade: 500ml; bico direcionador; 
formato; anatômico; bolinhas antiderrapantes. 

40527
6 

Unid
ade 

200 

  

9 

Lixeira - material: aço telado; cor preta; formato 
elegante para uso em escritório; material extremamente 

resistente; leve e maleável para uso diário; - 
capacidade mínima: 20 litros; totalmente seguro e sem 
bordas; material inquebrável; formato anatômico para 

acondicionamentos. 

27107
8 

Unid
ade 

50 

  

10 

Lixeira inox com pedal 15 litros - lixeira, material aço, 
capacidade mínima 15 litros, tipo com tampa e pedal 
acoplados, características adicionais cilíndrica com 
cesto interno removível, aplicação coleta de lixo. 

41441
5 

Unid
ade 

60 

  

11 

Pano de chão - em algodão cru alvejado tipo saco, para 
limpeza, dimensões aproximadas de 85x60cm fechado. 

Com 2000g/m² de gramatura. Embalagem com 
identificação do produto e marca do fabricante. 

35746
2 

Unid
ade 

100 
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12 

Pano de microfibra - microfibra de alta qualidade para 
uma absorção eficiente de sujeira, poeira e manchas. 

Tamanho prático: dimensões ideais de 30x30 cm para 
manuseio fácil e versatilidade em diversas superfícies. 

Material resistente que suporta lavagens frequentes, 
mantendo o desempenho consistente. Gramatura 

300g/m²  embalagem com identificação do produto e 
marca do fabricante. 

61521
4 

Unid
ade 

200 

  

13 
Pano de prato - pano prato, material: algodão, 

comprimento:70 cm, largura:45 cm, gramatura 370 
g/m², cor: diversas (estampado) 

43333
8 

Unid
ade 

100 

  

14 

Papel higiênico rolos - papel higiênico branco, fibra 
100% de celulose virgem, folhas duplas picotadas, de 
alta qualidade e maciez, com dimensões 10cmx30m, 

na cor extra branca, com a marca do fabricante, 
dimensões, indicação de não reciclado, cor e lote do 

produto. 

44300
4 

Unid
ade 

4.000 

  

15 

Papel toalha pc 1000 f - papel toalha, inter folhada, 
com indicação de não reciclado, fibras 100% virgem, 

alta absorção, macio e resistente a umidade, não 
deixam resíduos nas mãos ou rosto, com 2 dobras, 

dimensões 22,5x22, 5 cm, na cor branco extra luxo. 
Embalagem com dados de identificação do produto e 

marca do fabricante. Pacote com 1.000 folhas. 

42489
0 

Unid
ade 

600 

  

16 

Pastilha sanitária cx/3uni - pastilha sanitária, aromas: 
lavanda, flesh c/cloro, pinho. Caixa com 3 pastilhas de 
peso 10g, podendo variar para menos em até 1g cada 

pastilha. 

46506
4 

Caixa 1.000 

  

17 

Sabão em pó 1kg - sabão/detergente em pó, com 
tensoativos, coadjuvante, cinergista, branqueador 

ópticos, enzimas, tampamentos, corantes, alevandor de 
espuma, carga, perfume e água, produto acondicionado 
em embalagem (caixa/pacote) de 1 kg ou equivalente. 
A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número do lote, validade e 

número de registro no ministério da saúde. 

22679
5 

Pacot
e 

150 

  

18 

Sabonete líquido 5 litros ou equivalente - aspecto 
físico viscoso, com fragrância. Aplicação: para 

higienização e hidratação da pele. Frasco contendo 5 
litros ou equivalente. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, 
número do lote, validade e número de registro no 

ministério da saúde. 

38452
5 

Unid
ade 

80 

  

19 

Saco de lixo 120l - para acondicionamento de resíduos 
domiciliares, classe i, em resina termoplástica virgem 

ou reciclada, largura de 90 cm, podendo variar +/- 
1,0cm, altura mínima de 110 cm, micragem de 10,0. 

Capacidade mínima 20kg a embalagem deverá 

34955
7 

Pacot
e 

20 
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informar a marca do fabricante, dimensões do saco, 
quantidade e os dizeres "manter fora do alcance de 

crianças", "uso exclusivo para lixo" e "saco não 
adequado a conteúdos perfurantes".  O produto deverá 

atender normas abnt nba 9191. Pacote com 100 
unidades. 

20 

Saco de lixo 30l - para acondicionamento de resíduos 
domiciliares, classe i, em resina termoplástica virgem 

ou reciclada, largura de 63 cm, podendo variar +/- 
1,0cm, altura mínima de 80 cm, micragem de 4,0, 

capacidade nominal para 30 litros, podendo ser 
apresentado em qualquer cor, exceto branca. A 

embalagem deverá informar a marca do fabricante, 
dimensões do saco, quantidade e os dizeres "manter 

fora do alcance de crianças", "uso exclusivo para lixo" 
e "saco não adequado a conteúdos perfurantes". O 

produto deverá atender normas abnt nba 9191. Pacote 
com 100 unidades. 

35242
2 

Pacot
e 

100 

  

21 

Sabão em barra - sabão barra, composição básica: sal 
inorgânico, água, coadjuvante, emoliente e pig, tipo: 
neutro, características adicionais: sem perfume. Barra 

de 200g. 

23528
7 

Unid
ade 

100 

  

22 
Palha de aço - palha aço material: aço carbono , 

abrasividade: média , aplicação: limpeza em geral , 
características adicionais: nº 1 

30492
5 

Unid
ade 

50 

  

23 
Rodo pequeno - rodo material cabo: alumínio, material 
suporte: alumínio, comprimento suporte: 40 cm, cor: 

suporte e cabo natural, quantidade borrachas: 1 u 

27123
3 

Unid
ade 

20 

  

24 
Guardanapo de papel, características mínimas: 

material: 100% celulose, quantidade por pacote: 50 
folhas,  tipo: folha simples, cor: branco 

39270
3 

Pacot
e 

200 

  

25 
Jarra de mesa de vidro, com capacidade mínima 1,5l, 

ideal para sucos, água e bebidas em geral. 
42828

4 
Unid
ade 

8 

  

26 
Jogo xícaras café brancas com pires 12 peças 

porcelana 80ml 
44380

8 
Jogo 3 

  

27 

Filtro coador café pano grande, características 
mínimas: diâmetro 12cm, altura 20cm, material da 
malha de algodão, tipo de malha fina, material da 

estrutura de aço. 

41918
7 

Unid
ade 

36 

  

28 
Escova de limpar vaso sanitário privada banheiro  3318

70 
 

 

Unid
ade 

24 

  

29 
Escova multiuso para limpeza de plástico p/ tanque e 

uso geral 
3415
48 

 
 

Unid
ade 

24 

  

30 
Prendedor de roupas de plástico (dúzia) 6268

29 
 

 

Pacot
e 

5 
dúzias 
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31 
Jogo de copos de vidro transparente com doze 

unidades, características mínimas exigidas: capacidade 
de 300ml. 

44270
4 

Jogo 3 

  

32 
Açucareiro para no mínimo 1kg de açúcar 3289

89 
 

 

Unid
ade 

2 

  

33 
Jogo de talheres, características mínimas: 06 facas, 06 

garfos, 06 colheres, material de aço inoxidável, não 
descartável. 

62599
9 

Jogo 3 

  

34 
Bandeja aço inox retangular rasa 40x30 45373

0 
Unid
ade 

3 

  

35 
Leiteira canecão alumínio 5 litros 34365

0 
Unid
ade 

3 

  

36 
Bule de café, canecão alumínio 2,8 litros 30314

7 
Unid
ade 

3 

  

 

 

2.2. A logomarca/logotipo será de acordo com o pedido do Órgão gerenciador ou do Órgão 
Participante. 

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul – 
Coren/MS. 

3.1.1. Não tem Órgão participante. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
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pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Considerar o Parecer 75/2024/DECOR/CGU/AGU (Possibilidade de renovação do 
quantitativo registrado em caso de prorrogação da ata de registro de preços); 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
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gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.7. Após o interregno de 1 (um) ano, mediante solicitação formal do contratado 
acompanhada de documentos comprobatórios, os preços originais poderão ser reajustados, após 
negociação, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA – Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. Nos 
reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 
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nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias (no caso de assinatura 
digital não haverá necessidade de duas vias) de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.  

 

Campo Grande/MS, ** de ********* de 2025 

 

 

_________________________    _______________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE  Representante legal do CONTRATADO 

 

_________________________    ______________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE  Departamento Jurídico - CONTRATANTE 
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Anexo I DA ARP 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X Especificação 
Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 
Valor Un 

      

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X Especificação 
Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 
Valor Un 
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA 
P.A.L. 331/2025 

DECLARAÇÃO OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 
Ilmo. Sr. 

(pessoa jurídica pagadora) 

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ 

sob o nº..... DECLARA à (nome da pessoa jurídica pagadora), para fins de não 

incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e 

da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 

27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata 

o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

I - Preenche os seguintes requisitos: 

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da 

data da emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a 

efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos 

ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; e 

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em 

conformidade com a legislação pertinente; 

II - O signatário é representante legal desta empresa, assumindo o 

compromisso de informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa 

jurídica pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente 

situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem 

prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as 

demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação 

criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem 

tributária (art. 1º da Lei nº8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

Local e data..................................................... 

Assinatura do Responsável 
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ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA – DECLARAÇÃO (OBRIGATÓRIA 
PARA TODOS OS LICITANTES) 

P.A.L. nº 331/2025 
DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/202* - Coren/MS 
 

A empresa _________________, inscrita no CNPJ nº ______________, por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) _____________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ___________ e do CPF nº 
________________, DECLARA QUE ATENDE OS CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL previstos na Instrução Normativa nº 01 de 
19 de janeiro de 2010 – SLTI/MPOG, em especial que produz/comercializa bens 
no todo ou em partes:  

a) constituídos por material reciclado, atóxico e/ou biodegradável, na forma das 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;  

b) que ofereçam menor impacto ambiental em relação aos seus similares;  

c) que não contém substâncias perigosas acima dos padrões tecnicamente 
recomendados por organismos nacionais ou internacionais;  

d) acondicionados em embalagem adequada, feita com a utilização de material 
reciclável, com o menor volume possível;  

e) que funcionem com baixo consumo de energia ou de água;  

f) que sejam potencialmente menos agressivos ao meio ambiente ou que, em 
sua produção, signifiquem economia no consumo de recursos naturais;  

g) que possuam certificado emitido pelos órgãos ambientais ou outro órgão 
cabível;  

h) que possuam certificação de procedência de produtos/matéria prima.  
 

Cidade/UF, _____ de ____________ de _____.  
 
 

_____________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO IV DO TERMO DE REFERÊNCIA 
P.A.L. 331/2025 

MODELO DE REQUERIMENTO 
IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO  

Unidade/Departamento: Nome do Requisitante: 

Data de emissão: Material/Equipamento: 

Modalidade da compra: 
Pregão Eletrônico nº **/202* 

Projeto/Evento/Campanha/Finalidade:  

ARP nº.: Processo nº: 

IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

Razão Social: CNPJ: 

Endereço: 

Proponente: Telefone: Fax: E-mail 

DEFINIÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO (S) SERVIÇO (S)/MATERIAL (IS) 
Item 

Material/Equipamento 
Unidade 

de 
medida 

Quantidade 
Valor 

unitário 
Valor total 

      

      

Total  

DEMAIS DETALHAMENTOS 
 

LOCAL DE ENTREGA 
Nº. do 
Item 

Quantidade Endereço Prazo de execução 

    

    

RECURSOS FINANCEIROS 
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Item Descrição Catmat Uni.

Qtd

estimada

máxima

Preço

unitário

(r$)

1
Água sanitária 5 litros - frasco contendo 5 litros ou equivalente, para limpeza 

geral, bactericida e germicida, embalagem com identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade.

226700 Unidade 500

2
Álcool gel 5 litros - álcool etílico 70% - desinfetante à base de álcool etílico 
a 70%, indicado para superfícies fixas, antissepsia da pele em procedimento 

de médio e baixo risco; validade de 24 meses; frasco de 5 litros.
429225 Unidade 40

3

Álcool líquido 1 litros - álcool etílico hidratado a 46% graus inpm, 
embalagem contendo 1000 ml, constando dados de identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. O produto 
deverá ter registro no ministério da saúde, frasco de 1l.

277541 Unidade 350

4

Desinfetante 1 litros - desinfetante, composição dodecilbenzeno, linear 
alquilbenzeno sulfonato de sódio, aplicação limpeza e remoção de gorduras 

de louças, aroma neutro, biodegradável, hipoalergênico, características 
adicionais embalagem com bico dosador, apresentação embalagem de 1 

litros ou equivalente.

396196 Unidade 1000

5
Desodorizador/aromatizante ambiental - aromatizante/odorizador aerossol. 

Capacidade mínima 360ml; elimina odores e perfuma coadjuvantes, 
estabilizantes, corante; fragrância de lavanda.

283789 Unidade 200

Detergente louça galão 5l - detergente, composição dodecilbenzeno, linear 
alquilbenzeno sulfonato de sódio, aplicação limpeza e remoção de gorduras 



6 de louças, aroma neutro, biodegradável, hipoalergênico, características 
adicionais embalagem com bico dosador, apresentação embalagem de 5 

litros ou equivalente.

603517 Unidade 100

7

Garrafa térmica 1,80 litros - garrafa térmica - garrafa térmica inox, de 
pressão, com capacidade para 1,8 litros a 2 litros, de boa qualidade. Sistema 

de servir com acionamento por pressão, alça retrátil e .  Etiqueta adesiva com 
especificações (café, ch de alta qualidade e resistente a água.

311751 Unidade 30

8

Limpador multiuso - composição: linear alquil benzeno sulfonato de sódio; 
tensoativo não iônico; 

alcalinizante;  sequestrante;  olubilizante;  éter  glicólico;  álcool;  perfume  e 
água. Ideal para uso em: máquina de lavar; geladeira; micro-ondas; piso; pia 

de cozinha. Capacidade: 500ml; bico direcionador; formato; anatômico; 
bolinhas antiderrapantes.

405276 Unidade 200

9

Lixeira - material: aço telado; cor preta; formato elegante para uso em 
escritório; material extremamente resistente; leve e maleável para uso diário; 

- capacidade mínima: 20 litros; totalmente seguro e sem bordas; material 
inquebrável; formato anatômico para acondicionamentos.

271078 Unidade 50

10
Lixeira inox com pedal 15 litros - lixeira, material aço, capacidade mínima 

15 litros, tipo com tampa e pedal acoplados, características adicionais 
cilíndrica com cesto interno removível, aplicação coleta de lixo.

414415 Unidade 60

11
Pano de chão - em algodão cru alvejado tipo saco, para limpeza, dimensões 

aproximadas de 85x60cm fechado. Com 2000g/m² de gramatura. 
Embalagem com identificação do produto e marca do fabricante.

357462 Unidade 100

12

Pano de microfibra - microfibra de alta qualidade para uma absorção 
eficiente de sujeira, poeira e manchas. Tamanho prático: dimensões ideais de 

30x30 cm para manuseio fácil e versatilidade em diversas superfícies. 
Material resistente que suporta lavagens frequentes, mantendo o desempenho 
consistente. Gramatura 300g/m²  embalagem com identificação do produto e 

marca do fabricante.

615214 Unidade 200

13
Pano de prato - pano prato, material: algodão, comprimento:70 cm, largura:

45 cm, gramatura 370 g/m², cor: diversas (estampado)
433338 Unidade 100

14

Papel higiênico rolos - papel higiênico branco, fibra 100% de celulose 
virgem, folhas duplas picotadas, de alta qualidade e maciez, com dimensões 

10cmx30m, na cor extra branca, com a marca do fabricante, dimensões, 
indicação de não reciclado, cor e lote do produto.

443004 Unidade 4.000

15

Papel toalha pc 1000 f - papel toalha, inter folhada, com indicação de não 
reciclado, fibras 100% virgem, alta absorção, macio e resistente a umidade, 

424890 Unidade 600



não deixam resíduos nas mãos ou rosto, com 2 dobras, dimensões 22,5x22, 5 
cm, na cor branco extra luxo. Embalagem com dados de identificação do 

produto e marca do fabricante. Pacote com 1.000 folhas.

16
Pastilha sanitária cx/3uni - pastilha sanitária, aromas: lavanda, flesh c/cloro, 
pinho. Caixa com 3 pastilhas de peso 10g, podendo variar para menos em até 

1g cada pastilha.
465064 Caixa 1.000

17

Sabão em pó 1kg - sabão/detergente em pó, com tensoativos, coadjuvante, 
cinergista, branqueador ópticos, enzimas, tampamentos, corantes, alevandor 
de espuma, carga, perfume e água, produto acondicionado em embalagem 

(caixa/pacote) de 1 kg ou equivalente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, 

validade e número de registro no ministério da saúde.

226795 Pacote 150

18

Sabonete líquido 5 litros ou equivalente - aspecto físico viscoso, com 
fragrância. Aplicação: para higienização e hidratação da pele. Frasco 

contendo 5 litros ou equivalente. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, número do lote, validade e número 

de registro no ministério da saúde.

384525 Unidade 80

19

Saco de lixo 120 L (cento e vinte litros) - para acondicionamento de resíduos 
domiciliares, classe i, em resina termoplástica virgem ou reciclada, largura 

de 90 cm, podendo variar +/- 1,0cm, altura mínima de 110 cm, micragem de 
10,0. Capacidade mínima 20kg a embalagem deverá informar a marca do 
fabricante, dimensões do saco, quantidade e os dizeres "manter fora do 
alcance de crianças", "uso exclusivo para lixo" e "saco não adequado a 

conteúdos perfurantes".  O produto deverá atender normas abnt nba 9191. 
Pacote com 100 unidades.

349557 Pacote 20

20

Saco de lixo 30 L (trinta litros) l - para acondicionamento de resíduos 
domiciliares, classe i, em resina termoplástica virgem ou reciclada, largura 
de 63 cm, podendo variar +/- 1,0cm, altura mínima de 80 cm, micragem de 

4,0, capacidade nominal para 30 litros, podendo ser apresentado em qualquer 
cor, exceto branca. A embalagem deverá informar a marca do fabricante, 
dimensões do saco, quantidade e os dizeres "manter fora do alcance de 
crianças", "uso exclusivo para lixo" e "saco não adequado a conteúdos 

perfurantes". O produto deverá atender normas abnt nba 9191. Pacote com 
100 unidades.

352422 Pacote 100

21
Sabão em barra - sabão barra, composição básica: sal inorgânico, água, 

coadjuvante, emoliente e pig, tipo: neutro, características adicionais: sem 
perfume. Barra de 200g.

235287 Unidade 100

22
Palha de aço - palha aço material: aço carbono , abrasividade: média , 

aplicação: limpeza em geral , características adicionais: nº 1
304925 Unidade 50



23 Rodo pequeno - rodo material cabo: alumínio, material suporte: alumínio, 
comprimento suporte: 40 cm, cor: suporte e cabo natural, quantidade 

borrachas: 1 u

271233 Unidade 20

24
Guardanapo de papel, características mínimas: material: 100% celulose, 

quantidade por pacote: 50 folhas,  tipo: folha simples, cor: branco
Pacote 200

25
Jarra de mesa de vidro, com capacidade mínima 1,5l, ideal para sucos, água 

e bebidas em geral.
Unidade 8

26 Jogo xícaras café brancas com pires 12 peças porcelana 80ml Jogo 3

27
Filtro coador café pano grande, características mínimas: diâmetro 12cm, 

altura 20cm, material da malha de algodão, tipo de malha fina, material da 
estrutura de aço.

Unidade 36

28 Escova de limpar vaso sanitário privada banheiro Unidade 24

29 Escova multiuso para limpeza de plástico p/ tanque e uso geral Unidade 24

30 Prendedor de roupas de plástico (dúzia) Pacote 5 dúzias

31
Jogo de copos de vidro transparente com doze unidades, características 

mínimas exigidas: capacidade de 300ml.
Jogo 3

32 Açucareiro para no mínimo 1kg de açúcar Unidade 2

33
Jogo de talheres, características mínimas: 06 facas, 06 garfos, 06 colheres, 

material de aço inoxidável, não descartável.
Jogo 3

34 Bandeja aço inox retangular rasa 40x30 Unidade 3

35 Leiteira canecão alumínio 5 litros Unidade 3

36 Bule de café, canecão alumínio 2,8 litros Unidade 3



Item Descrição Catmat Uni.

Qtd

estimada

máxima

Preço

unitário

(r$)

1
Água sanitária 5 litros - frasco contendo 5 litros ou equivalente, para limpeza 

geral, bactericida e germicida, embalagem com identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade.

226700 Unidade 500

2
Álcool gel 5 litros - álcool etílico 70% - desinfetante à base de álcool etílico 
a 70%, indicado para superfícies fixas, antissepsia da pele em procedimento 

de médio e baixo risco; validade de 24 meses; frasco de 5 litros.
429225 Unidade 40

3

Álcool líquido 1 litros - álcool etílico hidratado a 46% graus inpm, 
embalagem contendo 1000 ml, constando dados de identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. O produto 
deverá ter registro no ministério da saúde, frasco de 1l.

277541 Unidade 350

4

Desinfetante 1 litros - desinfetante, composição dodecilbenzeno, linear 
alquilbenzeno sulfonato de sódio, aplicação limpeza e remoção de gorduras 

de louças, aroma neutro, biodegradável, hipoalergênico, características 
adicionais embalagem com bico dosador, apresentação embalagem de 1 

litros ou equivalente.

396196 Unidade 1000

5
Desodorizador/aromatizante ambiental - aromatizante/odorizador aerossol. 

Capacidade mínima 360ml; elimina odores e perfuma coadjuvantes, 
estabilizantes, corante; fragrância de lavanda.

283789 Unidade 200

6

Detergente louça galão 5l - detergente, composição dodecilbenzeno, linear 
alquilbenzeno sulfonato de sódio, aplicação limpeza e remoção de gorduras 

de louças, aroma neutro, biodegradável, hipoalergênico, características 
adicionais embalagem com bico dosador, apresentação embalagem de 5 

litros ou equivalente.

603517 Unidade 100

7

Garrafa térmica 1,80 litros - garrafa térmica - garrafa térmica inox, de 
pressão, com capacidade para 1,8 litros a 2 litros, de boa qualidade. Sistema 

de servir com acionamento por pressão, alça retrátil e .  Etiqueta adesiva com 
especificações (café, ch de alta qualidade e resistente a água.

311751 Unidade 30

8

Limpador multiuso - composição: linear alquil benzeno sulfonato de sódio; 
tensoativo não iônico; 

alcalinizante;  sequestrante;  olubilizante;  éter  glicólico;  álcool;  perfume  e 
água. Ideal para uso em: máquina de lavar; geladeira; micro-ondas; piso; pia 

de cozinha. Capacidade: 500ml; bico direcionador; formato; anatômico; 
bolinhas antiderrapantes.

405276 Unidade 200



9
Lixeira - material: aço telado; cor preta; formato elegante para uso em 

escritório; material extremamente resistente; leve e maleável para uso diário; 
- capacidade mínima: 20 litros; totalmente seguro e sem bordas; material 

inquebrável; formato anatômico para acondicionamentos.

271078 Unidade 50

10
Lixeira inox com pedal 15 litros - lixeira, material aço, capacidade mínima 

15 litros, tipo com tampa e pedal acoplados, características adicionais 
cilíndrica com cesto interno removível, aplicação coleta de lixo.

414415 Unidade 60

11
Pano de chão - em algodão cru alvejado tipo saco, para limpeza, dimensões 

aproximadas de 85x60cm fechado. Com 2000g/m² de gramatura. 
Embalagem com identificação do produto e marca do fabricante.

357462 Unidade 100

12

Pano de microfibra - microfibra de alta qualidade para uma absorção 
eficiente de sujeira, poeira e manchas. Tamanho prático: dimensões ideais de 

30x30 cm para manuseio fácil e versatilidade em diversas superfícies. 
Material resistente que suporta lavagens frequentes, mantendo o desempenho 
consistente. Gramatura 300g/m²  embalagem com identificação do produto e 

marca do fabricante.

615214 Unidade 200

13
Pano de prato - pano prato, material: algodão, comprimento:70 cm, largura:

45 cm, gramatura 370 g/m², cor: diversas (estampado)
433338 Unidade 100

14

Papel higiênico rolos - papel higiênico branco, fibra 100% de celulose 
virgem, folhas duplas picotadas, de alta qualidade e maciez, com dimensões 

10cmx30m, na cor extra branca, com a marca do fabricante, dimensões, 
indicação de não reciclado, cor e lote do produto.

443004 Unidade 4.000

15

Papel toalha pc 1000 f - papel toalha, inter folhada, com indicação de não 
reciclado, fibras 100% virgem, alta absorção, macio e resistente a umidade, 

não deixam resíduos nas mãos ou rosto, com 2 dobras, dimensões 22,5x22, 5 
cm, na cor branco extra luxo. Embalagem com dados de identificação do 

produto e marca do fabricante. Pacote com 1.000 folhas.

424890 Unidade 600

16
Pastilha sanitária cx/3uni - pastilha sanitária, aromas: lavanda, flesh c/cloro, 
pinho. Caixa com 3 pastilhas de peso 10g, podendo variar para menos em até 

1g cada pastilha.
465064 Caixa 1.000

17

Sabão em pó 1kg - sabão/detergente em pó, com tensoativos, coadjuvante, 
cinergista, branqueador ópticos, enzimas, tampamentos, corantes, alevandor 
de espuma, carga, perfume e água, produto acondicionado em embalagem 

(caixa/pacote) de 1 kg ou equivalente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, 

validade e número de registro no ministério da saúde.

226795 Pacote 150

18

Sabonete líquido 5 litros ou equivalente - aspecto físico viscoso, com 
fragrância. Aplicação: para higienização e hidratação da pele. Frasco 

contendo 5 litros ou equivalente. A embalagem deverá conter externamente 384525 Unidade 80



os dados de identificação, procedência, número do lote, validade e número 
de registro no ministério da saúde.

19

Saco de lixo 120l - para acondicionamento de resíduos domiciliares, classe i, 
em resina termoplástica virgem ou reciclada, largura de 90 cm, podendo 

variar +/- 1,0cm, altura mínima de 110 cm, micragem de 10,0. Capacidade 
mínima 20kg a embalagem deverá informar a marca do fabricante, 

dimensões do saco, quantidade e os dizeres "manter fora do alcance de 
crianças", "uso exclusivo para lixo" e "saco não adequado a conteúdos 

perfurantes".  O produto deverá atender normas abnt nba 9191. Pacote com 
100 unidades.

349557 Pacote 20

20

Saco de lixo 30l - para acondicionamento de resíduos domiciliares, classe i, 
em resina termoplástica virgem ou reciclada, largura de 63 cm, podendo 
variar +/- 1,0cm, altura mínima de 80 cm, micragem de 4,0, capacidade 
nominal para 30 litros, podendo ser apresentado em qualquer cor, exceto 

branca. A embalagem deverá informar a marca do fabricante, dimensões do 
saco, quantidade e os dizeres "manter fora do alcance de crianças", "uso 
exclusivo para lixo" e "saco não adequado a conteúdos perfurantes". O 

produto deverá atender normas abnt nba 9191. Pacote com 100 unidades.

352422 Pacote 100

21
Sabão em barra - sabão barra, composição básica: sal inorgânico, água, 

coadjuvante, emoliente e pig, tipo: neutro, características adicionais: sem 
perfume. Barra de 200g.

235287 Unidade 100

22
Palha de aço - palha aço material: aço carbono , abrasividade: média , 

aplicação: limpeza em geral , características adicionais: nº 1
304925 Unidade 50

23
Rodo pequeno - rodo material cabo: alumínio, material suporte: alumínio, 

comprimento suporte: 40 cm, cor: suporte e cabo natural, quantidade 
borrachas: 1 u

271233 Unidade 20

24
Guardanapo de papel, características mínimas: material: 100% celulose, 

quantidade por pacote: 50 folhas,  tipo: folha simples, cor: branco
Pacote 200

25
Jarra de mesa de vidro, com capacidade mínima 1,5l, ideal para sucos, água 

e bebidas em geral.
Unidade 8

26 Jogo xícaras café brancas com pires 12 peças porcelana 80ml Jogo 3

27
Filtro coador café pano grande, características mínimas: diâmetro 12cm, 

altura 20cm, material da malha de algodão, tipo de malha fina, material da 
estrutura de aço.

Unidade 36

28 Escova de limpar vaso sanitário privada banheiro Unidade 24

29 Escova multiuso para limpeza de plástico p/ tanque e uso geral Unidade 24



30 Prendedor de roupas de plástico (dúzia) Pacote 5 dúzias

31
Jogo de copos de vidro transparente com doze unidades, características 

mínimas exigidas: capacidade de 300ml.
Jogo 3

32 Açucareiro para no mínimo 1kg de açúcar Unidade 2

33
Jogo de talheres, características mínimas: 06 facas, 06 garfos, 06 colheres, 

material de aço inoxidável, não descartável.
Jogo 3

34 Bandeja aço inox retangular rasa 40x30 Unidade 3

35 Leiteira canecão alumínio 5 litros Unidade 3

36 Bule de café, canecão alumínio 2,8 litros Unidade 3

Obs: O Coren/MS estima a compra de 5% de cada item, no entanto, deve-se observar o disposto no art. 83 da lei 14.133/2021.

9.2. A estimativa dos preços que irão compor o instrumento convocatório da contratação dos materiais institucionais, deverá ser elaborada
com base na Lei nº14.133/2021 e na IN nº 65/2021:















Item Descrição RESUMIDA CATMAT Unidade de 
fornec.

QTDE  Valor médio 
unitário 

 Valor médio total 

1 Água Sanitária - conforme edital e anexos 226700 Unidade 500  R$      9,6500  R$           4.825,00 
2 Álcool gel 5 litros - conforme edital e anexos 429225 Unidade 40  R$    45,0000  R$           1.800,00 
3 Álcool líquido 1 litro - conforme edital e anexos 277541 Unidade 350  R$      5,9700  R$           2.089,50 
4 Desinfetante 1 litro - conforme edital e anexos 396196 Unidade 1000  R$      9,8800  R$           9.880,00 
5 Desodorizador 360 ml - conforme edital e anexos 283789 Unidade 200  R$    14,0000  R$           2.800,00 
6 Detergente 5 litros - conforme edital e anexos 603517 Unidade 100  R$    12,8000  R$           1.280,00 
7 Garrafa térmica 1,80 litro - conforme edital e anexos 311751 Unidade 30  R$    81,3600  R$           2.440,80 
8 Limpador multiuso 500 ml - conforme edital e anexos 405276 Unidade 200  R$      3,5000  R$              700,00 
9 Lixeira telada - conforme edital e anexos 271078 Unidade 50  R$    48,0000  R$           2.400,00 
10 Lixeira inox com pedal - conforme edital e anexos 414415 Unidade 60  R$  127,0000  R$           7.620,00 
11 Pano de chão - conforme edital e anexos 357462 Unidade 100  R$      8,9800  R$              898,00 
12 Pano de microfibra - conforme edital e anexos 615214 Unidade 200  R$    10,7600  R$           2.152,00 
13 Pano de prato - conforme edital e anexos 433338 Unidade 100  R$      6,9300  R$              693,00 
14 Papel higiênico - conforme edital e anexos 443004 Unidade 4000  R$      1,9100  R$           7.640,00 
15 Papel toalha - conforme edital e anexos 424890 Unidade 600  R$    25,0000  R$         15.000,00 
16 Pastilha sanitária - conforme edital e anexos 465064 Caixa 1000  R$      4,6300  R$           4.630,00 
17 Sabão em pó - conforme edital e anexos 226795 Unidade 150  R$      8,9000  R$           1.335,00 
18 Sabonete líquido 5 litros - conforme edital e anexos 384525 Unidade 80  R$    32,9000  R$           2.632,00 
19 Saco de lixo 120 (cento e vinte) litros - conforme edital e 

anexos
349557 Pacote 20  R$    63,2500  R$           1.265,00 

20 Saco de lixo 30 (trinta) litros - conforme edital e anexos 352422 Pacote 100  R$    10,2000  R$           1.020,00 
21 Sabão em barra - conforme edital e anexos 235287 Unidade 100  R$      4,0000  R$              400,00 
22 Palha de aço - conforme edital e anexos 304925 Unidade 50  R$      1,8700  R$                93,50 
23 Rodo pequeno - conforme edital e anexos 271233 Unidade 20  R$    23,5200  R$              470,40 
24 Guardanapo de papel - conforme edital e anexos 392703 Unidade 200  R$      1,7100  R$              342,00 
25 Jarra de vidro 1,5 litros - conforme edital e anexos 428284 Unidade 8  R$    20,0000  R$              160,00 
26 Jogo de xícaras - conforme edital e anexos 443808 Jogo 3  R$    81,6000  R$              244,80 
27 Filtro coador de pano - conforme edital e anexos. 419187 Unidade 36  R$    22,0000  R$              792,00 
28 Escova de limpar sanitário - conforme edital e anexos 331870 Unidade 24  R$      8,7900  R$              210,96 
29 Escova multiuso - conforme edital e anexos 341548 Unidade 24  R$      6,8000  R$              163,20 
30 Prendedor de roupas de plástico - conforme edital e anexos 626829 Dúzia 5  R$      2,9600  R$                14,80 

31 Jogo de copos - conforme edital e anexos 442704 Jogo 3  R$    49,6700  R$              149,01 
32 Açucareiro - conforme edital e anexos 328989 Unidade 2  R$      3,6500  R$                 7,30 
33 Jogo de talheres - conforme edital e anexos 625999 Jogo 3  R$    25,9800  R$                77,94 
34 Bandeja aço inox - conforme edital e anexos 453730 Unidade 3  R$    49,9000  R$              149,70 
35 Leiteira canecão alumínio 5 litros - conforme edital e 

anexos
343650 Unidade 3  R$    50,9100  R$              152,73 

36 Bule de café, canecão alumínio 2,8 litros - conforme edital e 
anexos

303147 Unidade 3  R$    59,3900  R$              178,17 

 R$         76.706,81 

Equipe de Apoio

Campo Grande, 05/08/2025

A - Valor mediano máximo estimado: R$ 76.706,81 (setenta e seis mil, setecentos e seis reais e oitenta e um centavos).

Éder Ribeiro

B - A metodologia utilizada para obtenção do preço de referência foi a mediana, e de acordo com os preços praticados no 
mercado o valor mediano  ficou  conforme demonstrado no item A.

Objeto resumido
PARÂMETRO: MEDIANA - 

VALORES MÁXIMOS ACEITÁVEIS

PLANILHA DE PESQUISA DE PREÇO PARA VALORES MÁXIMOS DE REFERÊNCIA - PESQUISA REALIZADA NO 
COMPRASNET NOS DIAS 04 E 05 DE AGOSTO DE 2025

C - O (s) parâmetro (s) de pesquica dos valores utilizados está em conformidade com o art. 5º da I.N. nº 65 de 07 de julho de 
2021
 D - Atesto para os devidos fins que foi identificado o valor de referência para uma pretensão de compra, conforme preconiza o 
art. 6º  da I.N. n.65/2021

Valor total estimado:


